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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 20.892,35 (vinte mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos).

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 20.892,35 (vinte mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos) assim distribuídos: Secretaria Municipal de Saúde – Programa 198 – Programa de Saúde na Família – Projeto/Atividade – Ampliar e Equipar os ESFs – Elemento da despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.4929 – Obras e Instalações.

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o superávit financeiro do ano de 2016, apurado na Caixa Econômica Federal, Agência 0520, Conta Corrente 624036-0.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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